
Bel. JULIANO DA SILVA QUEIROZ, Oficial do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil 
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Constitui condição necessária para realização de atos de registro ou averbação nas serventias de registro de imóveis, quando instrumentalizadas por escritura pública, o recolhimento
integral das parcelas destinadas ao Tribunal de Justiça de Minas Gerais, ao Recompe, ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais, à Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais
e  à  Advocacia-Geral  do  Estado  de  Minas  Gerais,  bem como  sua  referência  na  escritura  pública  correspondente,  inclusive  aquelas  lavradas  em  outras  unidades  da  Federação,  nos
termos do art. 5-A caput e $1° da Lei 15.424/04.

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE CATAGUASES

Certifico e dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da FICHA ORIGINAL a
que se refere extraída nos termos do art. 19, § 1º, da Lei Federal nº 6.015, de 31/12/73.
A presente certidão foi emitida e assinada digitalmente nos termos da MP 2.200/01 e Lei
11.977/2009.

Cataguases, 11 de setembro de 2025.

Assinado digitalmente por Bel. Alex Eduardo de Souza Pereira
Prazo de validade: 30 dias

PODER JUDICIÁRIO - TJMG
CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Registro de Imóveis de Cataguases-MG

Selo Eletrônico nºIVM39363
Cód. Seg.: 8929.0867.4510.3671
Quantidade de Atos Praticados: 1

Alex Eduardo de Souza Pereira - Oficial Subst.
Emol. R$29,00 - TFJ R$10,25 - Valor Final R$ 39,25 -

ISSQN: R$ 1,35
Consulte a validade deste Selo

no site https://selos.tjmg.jus.br
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Constitui condição necessária para realização de atos de registro ou averbação nas serventias de registro de imóveis, quando instrumentalizadas por escritura pública, o recolhimento
integral das parcelas destinadas ao Tribunal de Justiça de Minas Gerais, ao Recompe, ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais, à Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais
e  à  Advocacia-Geral  do  Estado  de  Minas  Gerais,  bem como  sua  referência  na  escritura  pública  correspondente,  inclusive  aquelas  lavradas  em  outras  unidades  da  Federação,  nos
termos do art. 5-A caput e $1° da Lei 15.424/04.

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE CATAGUASES

Certifico e dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da FICHA ORIGINAL a
que se refere extraída nos termos do art. 19, § 1º, da Lei Federal nº 6.015, de 31/12/73.
A presente certidão foi emitida e assinada digitalmente nos termos da MP 2.200/01 e Lei
11.977/2009.

Cataguases, 11 de setembro de 2025.

Assinado digitalmente por Bel. Alex Eduardo de Souza Pereira
Prazo de validade: 30 dias

PODER JUDICIÁRIO - TJMG
CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Registro de Imóveis de Cataguases-MG

Selo Eletrônico nºIVM39364
Cód. Seg.: 9391.0782.9172.4660
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Alex Eduardo de Souza Pereira - Oficial Subst.
Emol. R$29,00 - TFJ R$10,25 - Valor Final R$ 39,25 -

ISSQN: R$ 1,35
Consulte a validade deste Selo

no site https://selos.tjmg.jus.br
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Constitui condição necessária para realização de atos de registro ou averbação nas serventias de registro de imóveis, quando instrumentalizadas por escritura pública, o recolhimento
integral das parcelas destinadas ao Tribunal de Justiça de Minas Gerais, ao Recompe, ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais, à Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais
e  à  Advocacia-Geral  do  Estado  de  Minas  Gerais,  bem como  sua  referência  na  escritura  pública  correspondente,  inclusive  aquelas  lavradas  em  outras  unidades  da  Federação,  nos
termos do art. 5-A caput e $1° da Lei 15.424/04.

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE CATAGUASES

Certifico e dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da FICHA ORIGINAL a
que se refere extraída nos termos do art. 19, § 1º, da Lei Federal nº 6.015, de 31/12/73.
A presente certidão foi emitida e assinada digitalmente nos termos da MP 2.200/01 e Lei
11.977/2009.

Cataguases, 11 de setembro de 2025.

Assinado digitalmente por Bel. Alex Eduardo de Souza Pereira
Prazo de validade: 30 dias

PODER JUDICIÁRIO - TJMG
CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Registro de Imóveis de Cataguases-MG

Selo Eletrônico nºIVM39365
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Constitui condição necessária para realização de atos de registro ou averbação nas serventias de registro de imóveis, quando instrumentalizadas por escritura pública, o recolhimento
integral das parcelas destinadas ao Tribunal de Justiça de Minas Gerais, ao Recompe, ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais, à Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais
e  à  Advocacia-Geral  do  Estado  de  Minas  Gerais,  bem como  sua  referência  na  escritura  pública  correspondente,  inclusive  aquelas  lavradas  em  outras  unidades  da  Federação,  nos
termos do art. 5-A caput e $1° da Lei 15.424/04.

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE CATAGUASES

Certifico e dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da FICHA ORIGINAL a
que se refere extraída nos termos do art. 19, § 1º, da Lei Federal nº 6.015, de 31/12/73.
A presente certidão foi emitida e assinada digitalmente nos termos da MP 2.200/01 e Lei
11.977/2009.

Cataguases, 11 de setembro de 2025.

Assinado digitalmente por Bel. Alex Eduardo de Souza Pereira
Prazo de validade: 30 dias

PODER JUDICIÁRIO - TJMG
CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA
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